
PARECER	CCJ

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA	-	CCJ

Processo	nº	118.00446/2023-11

	

	

Trata-se	 de	 Projeto	 de	 Lei	 Complementar	 de	 iniciativa	 do	 Executivo	 Municipal	 que	 Autoriza	 o	 Poder	 Executivo
Municipal	 a	 encaminhar	a	 correção	dos	 seus	 limites	 territoriais.	O	processo	 seguiu	 regular	 tramitação	 regimental,
recebendo	 parecer	 prévio	 favorável	 pela	 Procuradoria	 Geral	 desta	 Casa	 Legislativa.	 Encaminhado	 à	 Comissão	 de
Constituição	 e	 Justiça	 -	 CCJ	 para	 parecer	 ao	 Projeto,	 fui	 designada	 relatora,	 cujo	 parecer,	 que	 concluiu	 pela
inexistência	de	óbice,	restou	aprovado	pelos	demais	integrantes	da	Comissão.	Sobrevieram	Emenda	nº	1,	alterando	o
artigo	2º	do	Projeto	de	Lei	Complementar	do	Executivo,	e	Emenda	nº	2,	trazendo	a	previsão	de	instalação	de	placas
informativas	sobre	os	referidos	limites	territoriais,	e	o	processo	retorna	para	parecer.

É	o	breve	relato.

Inicialmente,	 imperioso	 observar	 o	 escopo	 de	 competência	 da	 Comissão	 de	 Constituição	 e	 Justiça	 -	 CCJ	 que,	 nos
termos	 do	 art.	 36,	 I,	 do	 Regimento	 Interno,	 se	 restringe	 aos	 aspectos	 constitucionais,	 legais	 e	 regimentais	 das
proposições.	Nesse	sentido,	destaca-se	que	a	proposição	tramitou	de	forma	ordinária	pela	Casa,	seguindo	o	processo
legislativo	regimentalmente	estabelecido.

A	Emenda	nº	1	visa	a	alterar	a	área	a	ser	corrigida	pelo	Poder	Executivo	através	do	Projeto	de	Lei	Complementar	em
tela,	 sendo	 esta	 intervenção	 prerrogativa	 parlamentar,	 de	 modo	 que	 não	 vislumbro	 qualquer	 tipo	 de
inconstitucionalidade,	 ilegalidade	ou	 inorganicidade	que	venha	a	 impedir	a	 tramitação	da	proposição	nessa	 fase	do
processo	legislativo.	

De	mesmo	modo,	a	apresentação	da	Emenda	nº	2,	que	pretende	a	instalação	de	placas	informativas	sobre	os	referidos
limites	 territoriais,	está	dentro	das	prerrogativas	parlamentares,	não	se	vislumbrando	qualquer	 impedimento	a	sua
tramitação	nessa	fase	processual.

Ante	o	exposto,	entendo	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	à	tramitação	das	Emendas	nº	1	e	nº
2,	destacando-se	os	argumentos	supramencionados.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
21/02/2024,	às	16:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0700390	e	o	código	CRC	4867444D.

Referência:	Processo	nº	118.00446/2023-11 SEI	nº	0700390
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

	

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	(CCJ)	contido	no	doc	(0700390).

	

Observação:
A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	27/02/2024,	às	10:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	28/02/2024,	às	12:27,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	29/02/2024,	às
10:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador(a),	voto	SIM,	em
29/02/2024,	às	22:02,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0702937	e	o	código	CRC	999EED7B.

Referência:	Processo	nº	118.00446/2023-11 SEI	nº	0702937
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	033/24	–	CCJ	contido	no	doc	0700390	(SEI	nº	118.00446/2023-11	–	Proc.	nº	0590/23	-
PLCE	 nº	 012),	 de	 autoria	 da	 vereadora	 Comandante	 Nádia	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	com	votação	encerrada	em	1º	de	março	de	2024,	 tendo	obtido	05	votos	SIM	e	00	votos	NÃO,	conforme
Folha	de	Votação	CCJ	0702937:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	das	Emendas	nºs	01
e	02.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	01/03/2024,	às
10:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0705890	e	o	código	CRC	5F1678F0.

Referência:	Processo	nº	118.00446/2023-11 SEI	nº	0705890
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